
   
República de Moçambique 

Governo do Distrito de Inharrime 

Secretaria Distrital  

UNIDADE GESTORA EXECUTORA DAS AQUISIÇÕES 

 

Anúncio Concurso Público nº: CR/04I050041/CP/04/2026 

  

1. A Secretaria Distrital de Inharrime, convida as pessoas singulares ou colectivas, Nacionais 

ou estrangeiras, interessadas e inscritas no Cadastro Único de Empreiteiros de Obras Públicas, 

Fornecedores de Bens e Prestadores de Serviços e que reúnam os Requisitos de elegibilidade a 

apresentarem propostas fechadas de Serviços de Consultoria para fiscalização da Obra de 
construção de uma Maternidade, no Povoado de Mafassane, Localidade Dongane, Posto 
Administrativo Sede  

 

2. Os concorrentes deverão ser titulares de Alvará igual ou superior a 5 classe categoria e sub categoria 

I (1 a 14) e VI (1 a 6) nos termos do artigo 51do Regulamento do Exercício da Actividade de 

Empreiteiro e de Consultor de Construção Civil aprovado pelo Decreto nº 94/2013, de 31 de 

Dezembro]. 

 

3. Os Concorrentes interessados poderão obter mais informações, examinar os Documentos do 

Concurso disponíveis no Portal de Contratação Pública www.ufsa.gov.mz ou adquiri-los na 

Secretaria Distrital de Inharrime no sector da UGEA, pela importância não reembolsável de 

1.500,00MT (Mil e quinhentos meticais), para cada conjunto. 

 

4. O prazo de validade das Propostas será de 120 dias 

5. As Propostas deverão ser entregues no endereço referido no nº 3 até 09:00 do dia 13 de Maio de 

2026. e serão abertas em sessão pública, na sala de sessões do Governo do Distrito, Pelas  09:15 

minutos. 

6. A visita ao local de execução das obras é obrigatória. Para o efeito, o concorrente poderá efectuar a 

visita ao local da Obra pelas 09:00 do dia 28 de Abril 2026. 

 

NB: Para efeitos de visita ao local da obra assim como abertura das propostas o concorrente deverá 

estar devidamente credenciado.  

 

7. O Concurso será regido pelo Regulamento de Contratação de Empreitada de Obras Públicas, 

Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços ao Estado, aprovado pelo Decreto nº 79/2022, de 30 de 

Dezembro. 

 

 

 

Inharrime, aos 21 de Abril de 2026 

O Secretário Permanente do Distrito 

 

Américo Ernesto Samo Inguane 

(Instrutor e Técn. Pedagógico N1)  


